
Ecos do jubileu do professor Miguel Reale. 

A Revista da Faculdade de Direito tem a satisfação de 
publicar alguns documentos de alto significado cultural 
porquanto atestam a projeção e acolhida do pensamento 

jurídico-filosófico brasileiro nos meios intelectuais estran
geiros. 

São cartas de eminentes juristas e professores de re
nome internacional endereçadas ao Professor MIGUEL REALE 
por ocasião de seu qüinquagésimo aniversário, exaltando a 
peculiaríssima obra do nosso insigne mestre e um dos dire
tores desta Revista; saúdam-no como a um dos maiores 
filósofos-juristas da época atual e, ao mesmo tempo, 
regozijam-se com as homenagens que lhe foram prestadas 
pela classe estudiosa de São Paulo. 

Carta de FELICE BATTAGLIA, ex-Reitor da Universidade 
de Bolonha. 

"Pela leitura da "Revista Brasileira de Filoso
fia", fico sabendo das solenes homenagens que te 
foram tributadas por ocasião de teu qüinquagé
simo aniversário. És ainda jovem, mas podes 

olhar para o passado com legítima satisfação, vol
vendo a percorrer mentalmente com sincero or
gulho o caminho vencido, pois a tua obra é de

veras notável e inscreve-se entre as melhores do 
panorama filosófico-jurídico hodierno. 

Quanto a mim, não posso senão atribuir a 
maior valia a teus estudos, pois a consideração 
dos valores e a sua relevância e eficiência na ex
periência jurídica, nos avizinha e nos une. Peço-te, 
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pois, que me consideres solidário com os que te 
festejam e te saúdam como Mestre. 

Recebe, pois, os meus afetuosos, cordiais e 
sinceros augúrios para uma atividade cultural sob 

o si0hü da Ciência è do ensino. 

(Ass.) FELICE BATTAGLIA" 

Carta dè Luís LÉGAZ Y LACAMBRA, ex íleitõr da Univer
sidade de Santiago de Compostèlà. 

"Mèu querido amigo e colega. Acabo de re
ceber o número da Revista Brasileira de Filosofia 
no qual lhe são tributadas homenagens pôr mo
tivo dè sèú qüiftqúúgrétâínò aniversário. 

Desejo, si bem qUe "a pòsteriori", dar minha 
adesão aos festejos, já que o admiro como um 

dos primeiros filósofos do Direito da hora 
presente, com vigência não só no Continente 

Americano como também nos meios intelectuais 
europeus. 

Logrou V dar ú tiossü disciplina uma orien

tação personalíssima e, ao mesmo tempo, dotada 

de um rigor intelectual autêntico. Creio que a 

sua teoria filosófica jurídica é das que contam 

com peso próprio, no pensamento sobre o Direito 

e o Estado. 

Apr&veito esta w&sião para reiterar minhas 
felicitações -de admiradm' e amigo. 

(Ass.) Luís LEGAZ Y LACAMBRA." 

Carta de CARLOS CÔSSÍO, mentor da conhecida "Teoria 

Egôlógica dè! Derecho". 

"Vejo no último número da "Revista Brasi
leira de Filosofia", que àdtíba dè chegar às minhas 
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mãos, que foi você justamente homenageado por 
motivo de seu jubileu. Desejo associar-me às 
felicitações que terá recebido, e, por isso dou a 
estas linhas uma significação toda especial. Você 
conquistou um nome intelectual que honra a Amé
rica Latina e tem feito pela Filosofia do Brasil 
mais do que nenhum outro de seus compatriotas 
do passado ou do presente. Atesta-o a Revista 
Brasileira de Filosofia que parece um pavilhão 
de sua Pátria no mundo das letras universais. 
Pode você ficar contente com a semeadura; e pode 
o Brasil ser generoso em reconhecê-lo. Eu, como 

amigo e como filho desta desgraçada América 
subdesenvolvida, uno os meus aplausos em sua 
homenagem e sinto-me orgulhoso de sua amizade". 

(Ass.) CARLOS COSSIO. 


